
Avalista
Acionista

Ficha de Cadastro Atualização Diretor
Procurador                                    
Sócio

1 . Representante de PJ (empresa)

UF

2 . Referências Bancárias                      3. Valores Patrimoniais 4 . Renda (s)

Conta

RG CPF

PESSOA FÍSICAPESSOA FÍSICAPESSOA FÍSICAPESSOA FÍSICA
(REPRESENTANTE DE PESSOA JURÍDICA)(REPRESENTANTE DE PESSOA JURÍDICA)(REPRESENTANTE DE PESSOA JURÍDICA)(REPRESENTANTE DE PESSOA JURÍDICA)

Data nasc.(dd/mm/aa)

Órgão emissor

Pais

Filiação (Pai)

Data nasc.(dd/mm/aa) Nºdependentes

Sexo

Banco

CEP UF

Nº

Nome do cônjuge

Regime de bens de casamento

Filiação (Mãe)

Complemento

Telefone ( DDD / Nº )

Endereço residencial

CPF

UF emissorEmissão em (dd/mm/aa)

Nacionalidade Estado civil

Nome (completo e sem abreviaturas)

Naturalidade

Identidade ( tipo e nº )

Empresa onde trabalha

CEP Cidade

Bairro

Celular (DDD / Nº )

Complemento

Imóveis Quotas

Endereço comercial

Valor  R$ (mil)Qtd

Agência

Aplic. FinanVeículos

Nº

Cidade

Bairro

E-mail

Renda Mensal

CônjugeTitular

Qtd Valor  R$ (mil)

Telefone ( DDD / Nº )Profissão / Cargo

5. Documentos Pessoais necessários:

Representante
CPF (Cópia Autenticada) Doctº de Identidade (Cópia Autenticada) Comprovante de Residência (Cópia Autenticada)

Avalista:
Cópia Declaração de IRPF Certidão de Casamento Procuração Pessoal

5. Declarações e Autorizações do Cliente

Autorizo Não Autorizo

_____________________________
Data (dd/mm/aa) Assinatura do Representante

CPF:

Assinatura do Banco

Outros

Local

Declaro(amos) que as informações disponibilizadas neste instrumento são exatas e absolutamente verídicas e que os 
documentos de propriedade apresentados são autênticos, inexistindo discrepância, modificação ou alteração que afete a 
propriedade irrestrita dos bens indicados.
Assumo(imos), ainda, a responsabilidade civil e criminal (art. 299 do Código Penal), por eventual inexatidão ou 
inconsistência apurada nas informações prestadas.
Comprometo(emo)-me(nos), por fim, a comunicar ao Banco Intercap S.A. qualquer modificação de circunstância de fato ou 
de direito que provoque alteração no teor das informações ora prestadas, reconhecendo a ilicitude de quaisquer atos que 
importem na alienação, doação, cessão ou oneração dos bens informados ou mesmo na alteração do conteúdo das 
informações prestadas, hipóteses que caracterizarão prática fraudulenta passível de anulação ou declaração de ineficácia, 
caso não tenham sido previamente comunicadas ao Banco Intercap S.A. e por ele expressamente acatadas. 

FazendasTelefone

Autorizo(amos) o Banco Intercap S.A. a realizar as consultas e divulgar informações que julgar necessárias aos órgãos de

proteção ao crédito e ao Sistema de Informações de Crédito do Banco Central do Brasil sobre o endividamento da empresa

que represento(amos) e sobre o endividamento do(s) avalista(s) apresentado(s), em conformidade com a disposição

normativa constante do artigo 8º, inciso I  da Resolução nº 3.568, expedida pelo Conselho Monetário Nacional.

___________________________            ____________________________

V062010

Responsável pela conferência dos
documentos.

          Gerente Responsável pelo Cliente


